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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 

CASA CIVIL 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

DIRETORIA DE RECURSOS LOGÍSTICOS 

COORDENAÇÃO-GERAL DE LICITAÇÃO E CONTRATO 

 

 

Referência: Processo nº 00094.001207/2014-11 

Pregão, na forma eletrônica, nº 013/2015-SA 

 
  

Trata-se da análise da impugnação, interposta tempestivamente, ao Edital do Pregão em 

epígrafe que tem por objeto a seleção e contratação de empresa com vistas ao fornecimento de 

equipamentos nobreaks com potência mínima de 3200VA. 

 

I – DO PLEITO 

 A Impugnante, apresenta seus argumentos que passamos a transcrever em síntese, 

conforme segue: 
 

(...)  

A marca SMS é a única que atende 100% as especificações descritas no item 3 do Anexo I do 

Termo de referência do edital (NOBREAK), isto demonstra claramente que o edital está 

direcionado para uma única marca SMS, pois apenas a marca SMS produz este produto com estas 

especificações quanto a máxima energia de surto: 1704J, portanto deve o órgão retirar as 

especificações que direcionam para uma única marca, qual seja SMS. Lembrando que este 

direcionamento impede que várias empresas participem dos referidos itens, já que o não 

atendimento de uma das especificações do item 3 do Anexo I provoca a desclassificação das 

empresas participantes. (...) 

 
 

II – DA APRECIAÇÃO 

Relevante registrar que os pontos questionados referem-se a questões eminentemente 

técnicas, que fogem da alçada do pregoeiro, considerando que as especificações constantes do 

edital refletem conteúdo do termo de referência.  

Dessa forma, o pleito foi encaminhado para a área técnica demandante, a qual se 

manifestou nos seguintes termos, verbis: 

Conforme já esclarecido, a proteção da carga conectada ao nobreak será maior quanto maior for o 

valor da máxima energia de surto. Os nobreaks a serem adquiridos serão instalados em áreas 

críticas da Presidência da República, necessitando de máxima proteção em caso de surtos de 

energia. Dessa forma, este setor entende necessário que o valor da máxima energia de surto deverá 

ser como a especificada, ou seja de 1704 Joules. 

Possibilitar características inferiores poderá comprometer os equipamentos da Presidência da 

República, causando, dependendo da intensidade do surto, danos nos equipamentos conectados aos 

nobreaks, podendo ocasionar prejuízos irreparáveis à Administração.  

O que buscamos é a máxima qualidade do produto para, de fato, proteger equipamentos 

estratégicos e de alto custo, ou seja, não se trata de direcionamento de marca mas da qualidade que 

se busca no produto. Às licitantes a lei faculta ofertar produtos de qualidade similar igual ou 

superior. Quanto às ilações/acusações da Licitante, manifestamos nosso total repúdio. 

 

III – CONCLUSÃO 

Analisadas as alegações da Impugnante, CONHEÇO a impugnação por ser 

tempestiva e estar nos moldes legais para, no mérito, julgar IMPROCEDENTE, com base no 
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parecer emitido pela área técnica demandante, por ausência de fundamentação plausível na 

sustentação do pleito da Impugnante.  

Brasília-DF, 25 de março de 2015. 

 
Andressa Tavares da Rocha 

Pregoeira/PR 


















